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<>' 1 
rt . lº - O ~~~ime Í "rÍ~ico no eY'vi or ' 

p ~blico civil da aêL~inistr~ç:o ir tu , do ~·njcÍ ... io ·~ .f ' ' 
' , , . , 

e ""1·a ~, r de ce1"s podcrcf' , e 1''11.CO, sen o o entat1·tario . 

rt . 2º - ~icam s 1 bmctidos ao rcgimr j 'ri 
1 

ico instit1 ido por sta lei , na ... ralida ele se1~vi-1 0Y'..,s "1~r i 

cos , 0 s servidores estatrt: rios dos ~aderes do m ·nj e( j o e os 

r ~i "os pe ~ consolid~ç::;o das l~is o tr_b~lho . 

rt . 3Q - O at' 1 sorvidor ., ini~tr -

:o direta e do tÍo rie-· l euislativo, oc 'pa.nt e e pret;o c_,i o ' 

cl8 consolid""l ção das leis do tr., b::lho , cvjo i115rr 0 so n ;::-·o '3E? 

,.., 
tenh::i. d'"1do em virtr e de 0 provu~.,o e~ cone ·rso ~blico , t r~ 

se ' en:1rego tr nsforna o em frr ç::;' o p ~bl:i c::i, .,rto ,,tic::imcnte , 

na d~t., ªº inicio ªª vigência aest~ i i V\~ 
~ lº - plica-se ~ 'i isposto, ao servi-

o= do ~u.,dro do 0 eistério, e os der:10is s rvidores com o ·tro 

v ' nc ilo contrutr 1 coo o T" inic{)iO . 

j 2 - Excl 'i-s do q_1'i disposto o empr.Q_ 

g:ido: 

:Ç' :;À ;e é.ntida , e:ripre sa :privada e o :riro- ' 

' fissional artÕYl.o. o , mediante contr?to de prestaç;' o de se vi-:os 

o~ sem rclac "' 0 direta de empT co , estej~ eo exercício na admi-

nistr• 0}0 ir tn; P 119,\ Ta condi'; - 0 e oc11})'"1nt de c'"'r..::;o, .D,n-

ç o o , empre o c.t'"' c0:r.:'i nça , o ' e cc is são, b m co "O o ecl'"'­

r do m livre no ca~ - o 01' dis en , S...,lvo se tr t r de e ten- ' 

d VC' .,....; 1 

ser es ta, a· situação considerada. 
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~ 3º - • f ·1 ~ - o : ,~h, ica criad'l na fo""' :a e 

te nrti o s Y~ Àtint~ com a vacância . 

.. rt . º - s rv · dor c1· ·o e. prego tenh..-'J. si-

do tr'ln ..... formc.do eIJ f 1n"'~ o .:'1~blica na forr:ia o artigo anterior P.2. 

derá ser Af'etivado em careo .l:"1~blico corres ondente a frni:: r de ' 

~,,e seja ti tPlar, êtes e q_re : 

I - Tr~tando-sc d servi ~or estabiliz. os ' 

por fO"""' do <:iYti_:;O 19 rlo ..,to as "ü:..._'0..,Í'::'Õ 'J constit1iciOTiaiS 

tr~nsit6rias ~ constit~iç~o TI~ -r~l , s j a1rov~do en cone ·rso ' 

~blico .... ~r" ~ins de ofetiv~ç - o nos te 08 o cit io arti o; 

II·.- ratando- ..... c e servidor ií" o estabiliz~­

do pelo art . 19 do .... to das disposi;Õrs con8tit ·cionais tr-nsit6-

1 .. ia.s ' consti tiüç;;:o fec1~rol se ju 3 rov ao e::'l conc1,rso i'b1ico ' 

no. forma re r1 1lada no art . eral, : ,e se rea 

lizar ~ra provimento e c~r~o correspond.nte a f1·nç;o de ~~e se 

ja tit · ar . 

lº - O t mpo e ~ rvi~o do servidor men- ' 

c~C ''"'-é!o no rti'""o, presta o a admin1str ~;;;o p ~blic_ m1,nici R 

sPr ' cont~do co ~o tít·lo no conc~rso corres .... ondente f ·nç;:o e 

.... i'e s ja ti ti·lar , conforme isp ,ser o r zpectivo edj t!ll . 

5 22 - A efetiv ~ - o de ~,e truta o urti o ' 

se fará peln transfor · çno 8 ·tor~ticq , na dat~ .., homolo 0 8ç,o do 

cone rso p ~blico , da :f1·nç;ão p1~blic em cargo ri 1~blico de provi n 

to ef tivo . 

-sados p lo recirie insti t ido por esta lei ser..., o en~-:..r dr8. .::ios em ' 

qia ro ~n ext · n~~o .... t~ ~,e sejam a .... rov dos ~ conc1·rso p ' blico . ' 

~ 4º - Os servidores n8o est~veis e nao con 

c··r s dos roe -'º ser exoner~dos a : · 1. ,er tempo na m i a ~'e o 
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5 º - oc servi orei=: ri ·e ti verem sei·s con 

tratos d tr balho extintos na orna previst~ no ~ º deste r-
f 

tigo serão asseg·11r1.dos , .... 11ando da exoner::ç;:o , todos os irei tos 

previstos na le isl~çgo ertinente . 

rt . 5º - C órc::;-o com etent far1 p·blicar 

no prazo de O (trint1. dias cont dos du tr nsfor~Q ,ão a q_ 'e se 

r~~rre aos rtigos lº e 2º dcst lei , a lista de todos os s rvi 

dores .._11e ti V rem se ·3 em re r•os 01i contr tos transformudos , CO 

a sit -~ ;~ nterior e nOV'l, . 

rt . 62 -
,.. 

o ~ bito do poder exec tivo , a 
- -orient::i :?.O nor~m tiva e a s1'p rvis~o as ativid~ s ecorrentrs 

da ~plic~ç~o desta lei competirão ; ·ecr t ria de administra~~º 

P"lr:. rafo ~ ~ ico - • ·nidri de pes oal do 

Órs~o , adot8rn, em se, â~bito as me idQs nece~sárias a implan -

t r est l~i , no prazo I'.l~ximo de 60 (ses~enta) dias contados a 

s1'a vieênci<J . 

rt . 7º - ra su:. rir r al e comprov da 

neccM~ia de de p Q~oal, podrr~ ~er esigna o servi or par o 

exerc{cio e ~1-nç - o n~b ica, nos casos e: 

I - i·bC"!ti ti-iç~o, Prante o impedimento do 

titUlar do cargo; 

II - i ncâ.nci!l e c rgo, t~ r:c1' .., i itivo' 

rovimonto e q_11!1.ndo n~o ho 'V r cqn idato a_.,rov o em cone ·rso; 

III - Ex r~{cio de otiviaria csp~ci<Jl, a~~i 

consi r..,d!".l a f11nç::;'o que , por lei é de livre designação e dis-' 

pensada pela autoridade , e q e pela nat reza e desempenho tran­

sitório não justifique a criação de cargo p ' blico nem config re 

q alqver das hipóteses do artigo seg11inte . 

lº - E •1'iprir r-se a vac.'.:ncia para efeito 

do inciso II o arti50, a sit·~ ~o _·e decorr e car·o cri no ' 

e n o rovido . 
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§ 22 - A designação para o exercício de fun 

ção pÚblica de que tratam os incisos I e II somente se aplicam no 

caso de cargo de professor , para regência de classe. 

§ 32 - Não haverá designação para o 
, 

exerci 

cio de função pÚblica por prazo superior a 06 (seis) meses no caso 

da situação prevista no inciso II deste artigo. 

§ 4º - A designação para o exercício de fun 
""" , . , , . 

çao publica se f ara por ato proprio que determine o seu prazo e ex 

plicite o seu motivo, sob a pena de nulidade e de responsabilidade 

do agente que lhe tenha dado causa. 

§ 52 - Terá propriedade à designação para o 

exercício de função pÚblica, no caso do inciso~ artigo, o candi 

dato aprovado em concurso pÚblico para o cargo, observada a ordem 

de classificação. 

§ 62 - A dispensa de ocupante de função 
, 

blica se dara automaticamente quando expirar o prazo ou cessar o mo 

tivo da designação estabelecidas no ato correspondente ou, a crité 

rio da autoridade competente, antes da satisfação destes p~ssuposto7 

formais. 

Art. 8Q - Para atender a necessidade tempo 

rária, de excepcional interesse pÚblico, poderá haver contratação 

por prazo determinado, sob a forma de contrato de direito adminis 

trativo, caso em que o contra t ado não é considerado servidor pÚbli 

co. 
, , . 

Paragrafo Unico -
:xCJ-

contra~a~ prevista no 

artigo se fará exclusivamente para: 

I - Atender as situações declaradas de cala 

midade pÚblica; 

II - Permitir a execução de serviços técni 

cos, por profissional de notória especialização, inclusive aquele 

de nacionalidade estrangeira; e 

III - Atender a outras situações de urgência 

que vierem a ser definidas em Lei. 
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. , 
rt . 9º - O -poder &3 ~ecrtivo '"'nVl '1r3. .O xarne 

da câ~~r r,nicip~l , no prozo ~~ imo de 

vi~ênciQ desta lei . 

(t~~nt~) dias cont dos ' 

I - Projeto 4 e 1 i contendo o estati.·to dos ' 

scrvir1 ores r1~blicos civis do mrnic{pio de fi·~ • 

II - O projeto de lei di~pondo sobre o plano ' . , . 
de car~o~ e aalPr1os com o sister::ia de carreira . 

.... rt . 10 - ,st3. 1 ~ i entr r!'.' vigor m d ta de 

si.·a p ·blic:;.~~ o, revog das s disposi '::'Ões e!ll. contr: rio . 

G binote do - refeito I:i.·nici,!la de 
, 

f'1·[1 , em • • 

15 ... .. de . . . ~!Y~~~~~9 .... . . de 1. 991 . 

Pro.: i to ~,·nicip 1 
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MENSAGEM 

SENHORES VEREADORES DA C IARA MUNICIPAL DE AFU 

Temos a honra de submeter a elevada consideração de V.Excenci-

de Lei N 002 de 15 de Fevereiro de 1.991,que dispoe sobre a in~ 

~nico do Servidor Público do Município de Afuá, e 

dá outras providências. 

O Projeto visa instituir o Regime Jurídico nico do Municipio ' 
1 . , , 

de. Afua,o qual sera o Estatutario,conforme o disposto no artigo 10 da Lei Or-

gânica do Município de Afuá,e o artigo J7,inciso IX que estabelece os casos ' .. 
de Contrata ão por tempo Determinado ,para atender a necessidade temporária de . 
excepcional interesse público. 

Nosso proposito Firme e sério ,é contribuir para a Administra-' 

çãoj Municipal,e sobremaneira,para com os servidores , visando sempre seu bem es 

~ar. Social e Funcional,em atendimento aos ]andatos Const:tucionais. 

~ ~ t Ao submeter o presente Projeto a apreciaçao dessa douta Câmara 

estamos certos de que os Senhores saberão reconhecer que merece a mais breve' 

-aprovaçao. 

t o que esperamos . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Af'uá,em 15 de Fevereiro de ' 

PREFEITO MUNICIPAL 


